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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabaiho, Mais Progressol 

LEI MUNICIPAL nº 469 de 11 de outubro de 2021. 

PUBLICADO 

Em l_l_def_zoéf EMENTA - Divulgacdo da Listagem de 
Medicamentos disponiveis e em falta 

Responsavel na Rede Municipal de Satde. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal faz saber que a Camara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Le 

Art. 1° - Divulgagdo da Listagem de Medicamentos disponiveis e em 

falta na Rede Municipal de Saude. 

Art. 2° - A secretaria de Saúde fará a divulgacdo da listagem de 

todos os Medicamentos, disponiveis e os que estdo em falta, 

destinados, gratuitamente, aos usuarios do Sistema Unico de Saúde- 

SUS. 
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1°. A divulgação , referida no Art.1º , será feita mediante 

a fixação de listagem impressa , em local de fácil visualização 

e leitura , nas Unidades Básicas de Saúde-UBS e nos demais 

locais de Distribuição dos Medicamentos. 

Art. 3º - A listagen dos Medicamentos também deverá ser 

disponibilizada no Site Oficial da Secretaria de Saúde. 

Art. 4° - No caso da falta de algum medicamento , a Secretaria 

colocará esta informação no seu Site na Internet e nos locais de 

distribuição, bem como colocara informação sobre a previsão de 

chegada do mesmo. 

Art. 5º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das 

Dotação Orçamentária Vergêntes. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as dis sições em contrário 

nete do Prefeito, 

aos 11 dias do més/de oltubro de 2021. 
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